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ATA DA 136ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO 1 
COLEGIADO DO CURSO DE 2 
ENGENHARIA CARTOGRÁFICA E DE 3 
AGRIMENSURA DO SETOR DE 4 
CIÊNCIAS DA TERRA DA 5 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO 6 
PARANÁ, REALIZADA EM 30 DE JUNHO 7 
DE 2020. 8 

Ao trigésimo dia do mês de junho de dois mil e vinte, às 14:00h, , em videoconferência 9 
pelo aplicativo Teams, da plataforma Office 365 adotada pela UFPR, conforme 10 
orientações de trabalho remoto definidos pela Portaria Nº754/2020-REITORIA, de 19 11 
de março de 2019,  e pela Portaria nº1064/2020-REITORIA em função da pandemia 12 
da COVID-19, reuniu-se remotamente o Colegiado do Curso de Engenharia 13 
Cartográfica e de Agrimensura, sob a presidência da Professora Érica Santos Matos 14 
Baluta, Coordenadora do Curso, com a presença dos professores, Hideo Araki, Paulo 15 
Sérgio de Oliveira Junior, Tiago Lima Rodrigues, Regiane Dalazoana, Henrique 16 
Firkowski, Alzir Felippe Buffara Antunes, Silvana Philippi Camboim, Claudia Pereira 17 
Krueger, Jorge Antônio Silva Centeno, Luciene Stamato Delazari, Maria Cecilia 18 
Bonato Brandalize e Wander da Cruz do Departamento de Geomática; a professora 19 
Zuleica Faria de Medeiros, do Departamento de Expressão Gráfica; a professora 20 
Regina Tiemi Kishi, do Departamento de Hidráulica e Saneamento; o professor 21 
Luciano Silva, do Departamento de Informática; a professora Anelise Schmitz do 22 
Departamento de Transportes; a professora Adriana Ahrendt Talamini, do 23 
Departamento de Geologia; os representantes discentes Maria Vitória Pagno, Giovane 24 
Santos Siqueira, Marina L. K. do Amaral, Thiago Kerr Padilha e Claudio Junior 25 
Potulski, a representante discente convidada Maria Fernanda Maluf Dutra. 26 
1. Aprovação da Ata Anterior (135ª reunião). A Presidente coloca em discussão a 27 
ata da 135ª reunião ordinária, aberto a votação, aprovada por unanimidade. 2. 28 
Deliberações: 2.1. 2.1. Oferta de turmas em período especial de acordo com a 29 
Resolução Nº59/2020-CEPE. A Presidente apresentou a resolução e normativas para 30 
a oferta de disciplinas nos ciclos 1, 2 e 3 de turmas em período especial, informou 31 
sobre prazos e especificações da resolução, e apresentou a consulta previa aos 32 
departamentos e professores das disciplinas aos quais pretendem ofertar e os seus 33 
respectivos ciclos, sendo apresentadas as seguintes ofertas de turmas: CICLO 01 - 34 
CM301 Cálculo em uma variável real, 40 vagas; GA113 Projeções Cartográficas II 35 
(Turma A), 20 vagas; GA113 Projeções Cartográficas II (Turma B), 20 vagas; GA115 36 
Sensoriamento Remoto II (Turma A), 15 vagas; GA116 Sistemas de Referência e 37 
Tempo, 25 vagas; GA157 Processamento e Análise de Dados GNSS, 25 vagas. 38 
CICLO 02 - CM300 Introdução ao Cálculo, 40 vagas; GA112 Fundamentos De 39 
Geodésia, 20 vagas; GA117 Banco De Dados Geográficos (Turma A), 20 vagas; 40 
GA117 Banco De Dados Geográficos (Turma B), 20 vagas; GA126 Cartografia 41 
Temática, 25 vagas; GA128 Mecânica e Estruturas Geodésicas I, 20 vagas; GA134 42 
Gestão Territorial, 25 vagas; GA142 Aplicações de Sensoriamento Remoto, 15 vagas; 43 
GA155 Desenvolvimento De Aplicações Geoespaciais, 15 vagas; GC137 44 
Fundamentos de Geologia e Geoquímica, 15 vagas; TH048 Saneamento Básico e 45 
Ambiental, 15 vagas. CICLO 03 - GA118 Comunicação e Expressão, 15 vagas; GA135 46 
Cadastro Territorial Multifinalitário, 25 vagas; GA114 Fotogrametria I, 60 vagas; 47 
GA166 Técnicas Modernas de Aquisição de Dados Espaciais, 10 vagas. A professora 48 
Zuleica apresentou modelo das fichas das ementas aos quais serão necessárias. 49 
Aberto a Votação, aprovado por unanimidade. 2.2. Procedimentos acadêmicos para 50 
o período especial para atendimentos dos prazos da Resolução Nº59/2020-51 
CEPE. A Presidente informou os próximos prazos para atendimento a resolução, para 52 
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abertura de turmas para os ciclos 01, 02 e 03, e para o caso de abertura de novas 53 
turmas, não citadas no item 2.1, a aprovação do colegiado é necessária, sugeriu-se 54 
que a mesma possa ser feita pela coordenação por Ad Referendum, desde que (a) 55 
sejam disciplinas totalmente compostas de aula-padrão PD ou (b) caso tenham aulas 56 
práticas, que estas possam ser efetivamente realizadas de forma remota. Aberto a 57 
votação, aprovado por unanimidade. Sendo só o que se apresentou para o momento, 58 
a Senhora Presidente deu por encerrada a sessão. E, para constar, eu, Jailson 59 
Carvalho da Silva, como secretário, lavrei a presente Ata, que será assinada por mim 60 
e por todos os membros do Colegiado presentes à reunião de sua discussão e 61 
aprovação. 62 


